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 DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS DE 
05.10.2021

À vista dos elementos de instrução constantes dos autos 
do processo nº 2021.00221 e em especial à manifestação do 
Jurídico de Suprimentos, que acolho, e nos termos da com-
petência atribuída pela portaria FPS/HSP n.º 15/18, DECIDO 
HOMOLOGAR com fundamento na Lei Federal 10.520/02 c/c art. 
3º do Decreto Estadual n.º 47.297/02 e art. 43 inciso VI da Lei 
Federal 8.666/93, o Pregão Eletrônico n.º 129/2021, instaurado 
para a aquisição de Item 1: 1.000 (um mil) sacos de Açúcar 
Refinado, contendo 1 quilograma cada e item 02: 1.560 (um mil 
quinhentos e sessenta) pacotes de Café Torrado e Moído, com de 
500 gramas cada, ficando ratificada a adjudicação do item 01 do 
referido objeto à empresa MORAIS E ARRUDA LTDA. pelo valor 
unitário R$ 3,95 (três reais e noventa e cinco centavos) e o valor 
total de R$ 3.950,00 (três mil, novecentos e cinquenta reais), 
assim como do item 02 do referido objeto a empresa MFPARIS 
INDÚSTRIA DEALIMENTOS pelo valor unitário de R$ 7,84 (sete 
reais e oitenta e quatro centavos) e o valor total de R$ 12.230,40 
(doze mil, duzentos e trinta reais e quarenta centavos) conforme 
ata às fls.295/311.

 DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS DE 
30.09.2021

Face às informações constantes do processo FPS nº 
2021/00266 e da manifestação do Jurídico de Suprimentos, que 
acolho nos termos da competência atribuída pela Portaria FPS/
HSP nº 15/18, AUTORIZO com fundamento no artigo 24, inciso II, 
da Lei Federal 8.666/93, aquisição de 01 (uma) unidade de certi-
ficado digital CPF-A3 para colaborador da Fundação Pro Sangue 
Hemocentro de São Paulo, através da empresa IMPRENSA OFI-
CIAL DO ESTADO S/A - IMESP, pelo valor de R$250,00 (duzentos 
e cinquenta reais), conforme proposta comercial às fls. 09.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA USP

 Portaria do Superintendente, de 01-10-2021
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
com fundamento na LEI COMPLEMENTAR 846, de 04 de junho 
de 1998 que “Dispõe sobre a qualificação de entidades como 
organizações sociais”; no Parecer PGE SubG Cons 33/2016, 
da Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral – Procuradoria 
Geral do Estado, datado de 17 de março de 2016, aprovado pelo 
Procurador Geral do Estado – Procuradoria Geral do Estado; no 
Despacho GS nº 5993/2016, datado de 9 de junho de 2016, do 
Secretário de Estado da Saúde de São Paulo; no Ofício Circular 
GS 08/2016, datado de 14 de junho de 2016, do Secretário de 
Estado da Saúde de São Paulo; na proposta apresentada pelo 
Comitê Executivo, aprovada pelo Comitê Deliberativo, ambos 
constituídos por Resolução do Conselho Deliberativo – 1, de 9 
de fevereiro de 2021, publicada no D.O.E. de 11 de fevereiro de 
2021 e retificada em 17 de fevereiro de 2021, e com aprovação 
do Conselho Deliberativo, na 3151ª sessão, realizada em 14 de 
setembro de 2021, RESOLVE:

constituir a COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO, sob a 
coordenação do primeiro, para atuar na CONVOCAÇÃO PÚBLI-
CA objetivando a celebração de CONTRATO DE GESTÃO COM 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE para gerenciar o Instituto 
do Câncer do Estado de São Paulo “Octávio Frias de Olivei-
ra" - ICESP e suas unidades satélites, em trâmite no Processo 
HCFMUSP 68919/2021:

- Professor Paulo Marcelo Gehm Hoff – Professor Titular 
do Departamento de Radiologia e Oncologia da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo - FMUSP;

- Doutor Massayuki Yamamoto - Assessor Técnico IV da 
Superintendência;

- Marcelo Cristiano de Azevedo Ramos, Diretor Adjunto da 
Diretoria Executiva do Instituto Central - ICHC;

- Márcia do Carmo Villa, Diretor II do Núcleo de Infraestru-
tura e Logística - NILO;

- Solange Regina Giglioli Fusco – Enfermeira da Gestão 
Assistencial da Diretoria Clínica;

- Jorge Alem Garcia, Administrador – Grupo de Planeja-
mento Orçamentário do Núcleo Econômico e Financeiro – NEF.

- Cristiane Pinto Carmello, Analista de Negócios do Núcleo 
de Estratégia e Operações - NEO

- Marcella Soares Lacerda Pirró, Assistente Técnico do 
Núcleo Especializado em Direito - NUDI

- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria do Superintendente, de 01-10-2021
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
com fundamento no Parecer PGE SubG Cons 33/2016, da 
Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral – Procuradoria 
Geral do Estado, datado de 17de março de 2016, aprovado 
pelo Procurador Geral do Estado; no despacho GS 5.993/2016, 
datado de 9 de junho de 2016, do Secretário de Estado da Saúde 
de São Paulo; no Ofício Circular GS 08/2016, datado de 14 de 
junho de 2016, do Secretário de Estado da Saúde de São Paulo; 
na proposta apresentada pelo Comitê Executivo, aprovada pelo 
Comitê Deliberativo, ambos constituídos pela Resolução do 
Conselho Deliberativo 1, de 9 de fevereiro de 2021, publicada 
no D.O.E. de 11 de fevereiro de 2021 e retificada em 17 de feve-
reiro de 2021; na aprovação do Conselho Diretor - CONDIR - do 
Instituto do Câncer do Estado de São Paulo - ICESP, em sessão 
ordinária nº 144, realizada em 16 de agosto de 2021, com base 
nas atribuições conferidas pelos artigos 150 e 159, incisos I, IV, 
VII, XI e XXIV, do Decreto 59.824, de 26 de novembro de 2013; 
na aprovação do Conselho Deliberativo - do HCFMUSP, na 3151ª 
sessão, realizada em 14 de setembro de 2021; e fundamentada 
na Lei Complementar 846, de 4 de junho de 1998, artigo 6º, § 
3º, RESOLVE:

Artigo 1º - Realizar a presente Convocação Pública das enti-
dades privadas sem fins lucrativos, que já possuam qualificação 
como Organização Social de Saúde, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 846, de 04 de junho de1998, para que, na hipótese 
de comprovado interesse em celebrar Contrato de Gestão com 
o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universi-
dade de São Paulo – HCFMUSP para gerenciar o Instituto do 
Câncer do Estado de São Paulo – ICESP, situado à Avenida Dr. 
Arnaldo, 251, Cerqueira César, São Paulo – SP, manifestem seu 
intento ao Superintendente da Autarquia Especial, por escrito, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação 
desta Portaria.

Parágrafo 1º – A manifestação de interesse deverá ser pro-
tocolada no Serviço de Comunicações Administrativas, na Rua 
Doutor Ovídio Pires de Campos, 225 - Prédio da Administração, 
3º andar, Cerqueira César, São Paulo – SP.

Parágrafo 2º – Da manifestação de interesse deverá constar 
nome e meios de contato (telefone e e-mail) de um(a) respon-
sável pela Organização Social de Saúde, o(a) qual poderá vir a 
ser contatado(a) para assuntos e informações referentes a esta 
convocação pública

Artigo 2º - Contrato de Gestão a que se refere o artigo 1º 
desta Portaria terá por objeto discriminar as atribuições, respon-
sabilidades e obrigações das partes na operacionalização da 
gestão do referido Instituto, compreendendo ações de ensino, 
pesquisa e prestação de assistência oncológica à saúde, bem 
como a sistemática econômico-financeira da gestão.

Artigo 3º - As Organizações Sociais de Saúde interessadas 
em firmar Contrato de Gestão para gerenciar o Instituto do Cân-
cer do Estado de São Paulo – ICESP, deverão apresentar à Supe-
rintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo – HCFMUSP, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da manifestação de 
sua intenção, conforme disposto no artigo 1º desta Portaria, um 
Plano Operacional que contemple no mínimo:

 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 2003311/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP/INCOR e 
a Fundação Zerbini.

CNPJ HCFMUSP/INCOR: 60.448.040/0001-22
CNPJ Fundação Zerbini: 50.644.053/0001-13
Convênio: 1.627/2018.
Termo Aditivo: 07/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29,de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundo de Emenda 
Parlamentar Federal para o Incremento temporário do financia-
mento de ações do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta Comple-
xidade Ambulatorial.

Valor: R$ 200.000,00 (Emenda Parlamentar nº 71250001 - 
Proposta 36000389670202100)

Valor: R$ 4.990.347,00 (Emenda Parlamentar nº 71250004 
- Proposta 36000387228202100)

Data de Assinatura: 30/09/2021.
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: SES-PRC-2021/09790
Termo Aditivo nº 00001/2021 ao Convênio nº 00055/2021
Interessado: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - CNPJ: 61.699.567/0001-92
Programa: 012 - Subvenção
Objeto: alteração do plano de trabalho para prorrogação do 

prazo de vigência até 30/09/2022 do convênio nº 00055/2021 e 
previsão de repasses de recursos suplementares

Valor Total: R$ 13.620.000,00, em parcelas
Registro Atual: SANI: 10405 / Portal: 2021SS07069
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Natureza da Despesa: 335043 - Subvenções Sociais (Cus-

teio - 3º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer CJ/SS n.º 

646/2021
Data da Assinatura: 30/09/2021
Vigência: 30/09/2022
Processo: SES-PRC-2021/08659
Termo Aditivo nº 00001/2021 ao Convênio nº 00056/2021
Interessado: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - CNPJ: 61.699.567/0001-92
Programa: 012 - Subvenção
Objeto: alteração do plano de trabalho para prorrogação do 

prazo de vigência até 30/09/2022 do convênio nº 00056/2021 e 
previsão de repasses de recursos suplementares

Valor Total: R$ 7.617.360,00, em parcelas
Registro Atual: SANI: 10406 / Portal: 2021SS07070
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Natureza da Despesa: 335043 - Subvenções Sociais (Cus-

teio - 3º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer CJ/SS n.º 

650/2021
Data da Assinatura: 30/09/2021
Vigência: 30/09/2022
Processo: SES-PRC-2021/08657
Termo Aditivo nº 00001/2021 ao Convênio nº 00057/2021
Interessado: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - CNPJ: 61.699.567/0001-92
Programa: 012 - Subvenção
Objeto: alteração do plano de trabalho para prorrogação do 

prazo de vigência até 30/09/2022 do convênio nº 00057/2021 e 
previsão de repasses de recursos suplementares

Valor Total: R$ 4.304.142,00, em parcelas
Registro Atual: SANI: 10407 / Portal: 2021SS07071
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Natureza da Despesa: 335043 - Subvenções Sociais (Cus-

teio - 3º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer CJ/SS n.º 

651/2021
Data da Assinatura: 30/09/2021
Vigência: 30/09/2022

 SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE 
ENDEMIAS

 Despacho da Chefia de Gabinete de 04.10.2021.
Processo 372/2018. Objeto: Manutenção Elétrica da Sede 

da Autarquia.
Contratante: Superintendência de Controle de Endemias 

– SUCEN. Contratada: Somave Construção e Manutenção 
Eireli - EPP.

Assunto: Reajuste anual de preços de contratos.
Autorizo o reajuste do valor anual, do valor mensal vigente 

no percentual acima aplicado em decorrência da inflação veri-
ficada nos últimos doze meses de 09/2020 a 09/2021, prevista 
no contrato, para viger a partir de 01/09/2021, obedecendo os 
limites dos preços referenciais dos Cadernos Cadterc, observada 
a existência de recursos financeiros.

Período anual correspondente à variação porcentual do 
item 8: setembro/20 a setembro/21.

Último valor mensal pago: R$ 1.082,11.
Novo valor mensal a pagar: R$ 1.209,26.
Diferença mensal a pagar: R$ 127,15.
Novo período anual a vigorar com o valor do item 11: 

01/09/2021 a 31/08/2022.

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

 DESPACHO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO de 
04.10.2021

Face às informações constantes do processo FPS nº 
379/2020 e da manifestação do Jurídico de Suprimentos, que 
acolho e nos termos da competência atribuída pela Portaria 
FPS/HSP nº 09/11, AUTORIZO o aditamento do contrato admi-
nistrativo n° 102/2020, firmado com a empresa COMPANHIA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
PRODESP, cujo objeto é a prestação dos serviços de informática 
para operacionalização do Programa “SP Sem Papal”, para o fim 
de adequá-lo aos termos da Lei Federal n°13.709/2018, Lei Geral 
de proteção de Dados Pessoais – LGPD, conforme proposto às fls. 
118 dos presentes autos.

 DESPACHO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO de 
04.10.2021

Face às informações constantes do processo FPS nº 
330/2018 e da manifestação do Jurídico de Suprimentos, que 
acolho e nos termos da competência atribuída pela Portaria 
FPS/HSP nº 09/11, AUTORIZO o aditamento do contrato adminis-
trativo n° 17/2019, firmado com a empresa MW MICROWARE 
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, cujo objeto é a prestação 
dos serviços de operação e suporte técnico especializado para 
o Sistema Ciclo do Sangue (SCS), Sistema Ciclo do Sangue 
de Agência Transfusional Gráfica, Sistema de Requisição de 
Exames (SysReq) e Suporte Técnico ao Usuário de Recursos de 
Informática, para o fim de adequá-lo aos termos da Lei Federal 
n°13.709/2018, Lei Geral de proteção de Dados Pessoais – LGPD, 
conforme proposto às fls.1214 dos presentes autos.

 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 1940043/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Centro Infantil de Investigações Hematoló-

gicas Dr. Domingos A. Boldrini.
CNPJ: 50.046.887/0001-27
Convênio: 225/2016.
Termo Aditivo: 01/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29, de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundos de Emen-
das Parlamentares Federais para o Incremento temporário do 
financiamento de ações do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial. Valor: R$ 314.397,00 (Emenda 
Parlamentar nº 71250004 - Proposta 36000387596202100)

Data de Assinatura: 01/10/2021.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 2031791/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi-

cina de Botucatu e a Fundação para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar - FAMESP.

CNPJ da Conveniada HCFMB: 12.474.705/0001-20
CNPJ da Conveniada FAMESP: 46.230.439/0001-01
Convênio: 1.628/2018.
Termo Aditivo: 06/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29,de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundo de Emenda 
Parlamentar Federal para o Incremento temporário do financia-
mento de ações do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta Comple-
xidade Ambulatorial.

Valor: R$ 3.951.079,00 (Emenda Parlamentar nº 71250004 
- Proposta 36000387259202100)

Data de Assinatura: 30/09/2021.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 1940547/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Fundação Padre Albino - Hospital Padre 

Albino.
CNPJ: 47.074.851/0008-19
Convênio: 272/2016
Termo Aditivo: 01/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29,de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundo de Emenda 
Parlamentar Federal para o Incremento temporário do financia-
mento de ações do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta Comple-
xidade Ambulatorial.

Valor: R$ 765.726,00 (Emenda Parlamentar nº 71250004 - 
Proposta 36000387677202100)

Data de Assinatura: 30/09/2021.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 1779763/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Irmandade da Santa Casa de São Paulo, 

com interveniência da(o) Fundação Arnaldo Vieira de Carvalho, 
Mantenedora da Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa 
de São Paulo.

CNPJ da Conveniada: 62.779.145/0001-90
CNPJ da Interveniente: 62.327.663/0001-72
Convênio: 208/2016.
Termo Aditivo: 08/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29, de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundos de Emen-
das Parlamentares Federais para o Incremento temporário do 
financiamento de ações do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial.

Valor: R$ 4.048.317,00 (Emenda Parlamentar nº 71250004 
- Proposta 36000387264202100)

Valor: R$ 100.000,00 (Emenda Parlamentar nº 71250001 - 
Proposta 36000389650202100)

Data de Assinatura: 30/09/2021.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 1842636/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Centro Espirita Nosso Lar - Casas André 

Luiz.
CNPJ: 62.220.637/0001-40
Convênio: 199/2016
Termo Aditivo: 01/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29,de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundo de Emenda 
Parlamentar Federal para o Incremento temporário do financia-
mento de ações do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta Comple-
xidade Ambulatorial.

Valor: R$ 200.000,00 (Emenda Parlamentar nº 71250001, 
Proposta 36000389644202100)

Data de Assinatura: 30/09/2021.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 1718537/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Casa de David Tabernáculo Espírita para 

Excepcionais.
CNPJ: 61.957.627/0001-20
Convênio: 197/2016
Termo Aditivo: 02/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29, de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundos de Emen-
das Parlamentares Federais para o Incremento temporário do 
financiamento de ações do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial.

Valor: R$ 765.726,00 (Emenda Parlamentar nº 71250004 - 
Proposta 36000387649202100)

Valor: R$ 150.000,00 (Emenda Parlamentar nº 71250001 - 
Proposta 36000389648202100)

Data de Assinatura: 30/09/2021.

1 - Esofagastroduodenoscopia com biopsia: R$ 0,00
2 - colonoscopia com biopsia: R$ 0,00
3 - Retossigmoidoscopia com biopsia: R$ 0,00
4 - Tomografia de abdômen superior: R$ 0,00
5 - Ultrassonografia de tireoide: R$ 16.068,80
6 - Biopsia de tireoide- PAAF: R$ 0,00
7 - Ultrassonografia de próstata - transretal: R$ 0,00
8 - Ultrassonografia de próstata - abdominal: R$ 7.187,40
9 - Biopsia de próstata: R$ 0,00
10 - Ressonância Magnética de Crânio: R$ 0,00
11 - Tomografia de tórax/hemitorax: R$ 0,00
12 - Biópsia de pele e partes moles: R$ 0,00
Data de Assinatura: 30/09/2021.
Vigência: 120 dias
(Republicado por ter saído com incorreções no DOE 

06/10/2021)
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 1929544/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Fundação Espírita Américo Bairral - Instituto 

Bairral de Psiquiatria.
CNPJ: 49.914.773/0001-72
Termo Aditivo: 01/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29,de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto nas 
Portarias MS/GM nº 3.970, de 31/12/2020 e MS/GM nº 1.503, 
de 05/07/2021, oriundo de Emenda Parlamentar Federal para o 
Incremento temporário do financiamento de ações do Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, custeio de 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial.

Valor: R$ 300.000,00 (Emenda Parlamentar nº 81001509 - 
Proposta 36000351553202000)

Valor: R$ 720.176,00 (Emenda Parlamentar nº 71250004 - 
Proposta 36000387691202100)

Data de Assinatura: 27/09/2021.
(Republicado por ter saído com incorreções no DOE 

29/09/2021)
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 2003209/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP e Fundação 
Faculdade de Medicina - FFM.

CNPJ HCFMUSP: 60.448.040/0001-22
CNPJ FFM: 56.577.059/0001-00
Convênio: 1.626/2018
Termo Aditivo: 07/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29, de 19/02/2021, 

ficam incluídos os recursos financeiros (em parcela única) pre-
visto nas Portarias MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundos de 
Emendas Parlamentares Federais para o Incremento temporário 
do financiamento de ações do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial.

Valor: R$ 9.440.273,00 (Portaria MS/GM nº 1.503/2021, 
Emenda nº 71250004, Proposta nº 36000387210/2021);

Valor: R$ 300.000,00 (Portaria MS/GM nº 1.503/2021, 
Emenda nº 71250001, Proposta nº 36000389734/2021);

Valor: R$ 150.000,00 (Portaria MS/GM nº 1.503/2021, 
Emenda nº 71250001, Proposta nº 36000389738/2021);

Valor: R$ 200.000,00 (Portaria MS/GM nº 1.503/2021, 
Emenda nº 71250001, Proposta nº 36000389623/2021);

Valor: R$ 1.000.000,00 (Portaria MS/GM nº 1.503/2021, 
Emenda nº 71250003, Proposta nº 36000389780/2021).

Data de Assinatura: 01/10/2021.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 1836894/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Casa de Saúde Santa Marcelina.
CNPJ: 60.742.616/0001-60
Convênio: 198/2016.
Termo Aditivo: 05/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29, de 19/02/2021, 

ficam incluídos os recursos financeiros (em parcela única) pre-
visto nas Portarias MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundos de 
Emendas Parlamentares Federais para o Incremento temporário 
do financiamento de ações do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial.

Valor: R$ 4.462.546,00 (Portaria MS/GM nº 1.503/2021, 
Emenda nº 71250004, Proposta nº 36000387219/2021);

Valor: R$ 100.000,00 (Portaria MS/GM nº 1.503/2021, 
Emenda nº 71250001, Proposta nº 36000389654/2021).

Data de Assinatura: 01/10/2021.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 261679/2019
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga.
CNPJ: 72.957.814/0001-20
Convênio: 281/2016
Termo Aditivo: 05/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29,de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundo de Emenda 
Parlamentar Federal para o Incremento temporário do financia-
mento de ações do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta Comple-
xidade Ambulatorial.

Valor: R$ 969.278,00 (Emenda Parlamentar nº 71250004 - 
Proposta 36000387544202100)

Data de Assinatura: 01/10/2021.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto nº 58.052, de 16-05-

2012".
Processo SPDOC/SES: 142131/2020
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Sociedade Brasileira de Pesquisa e Assistên-

cia para Reabilitação Crânio Facial - SOBRAPAR.
CNPJ: 50.101.286/0001-70
Convênio: 227/2016.
Termo Aditivo: 02/2021
Objeto: Nos termos da Resolução SS nº 29, de 19/02/2021, 

fica incluído o recurso financeiro (em parcela única) previsto na 
Portaria MS/GM nº 1.503, de 05/07/2021, oriundos de Emen-
das Parlamentares Federais para o Incremento temporário do 
financiamento de ações do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, custeio de Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial.

Valor: R$ 63.971,00 (Emenda Parlamentar nº 71250004 - 
Proposta 3600038752202100)

Data de Assinatura: 01/10/2021.
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Realce
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